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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO CAMPO 
ESTADO DA BAHIA 

AUTORIZAÇAO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2024 
 

O Prefeito Municipal de Belo Campo-Ba, no uso da competência que lhe outorga o Inciso III do Art. 74 da Lei 
14.133/21, e no Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal, vem formalizar AUTORIZAÇÃO 
PARA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, para a contratação direta com a empresa CLAUBER ROSSI SILVA 
LOBO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, pessoa jurídica de direito privado, Inscrita no CNPJ nº 
14.237.333/0001-43, com endereço comercial à Av. Arthur Seixas, nº 90, Edifício Kinzai, Sala 302, bairro Candeias, 
na cidade de Vitória da Conquista, Bahia. OBJETO: Contratação de empresa para Prestação de Serviços de 
Assessoria e Consultoria Jurídica à Secretaria Municipal de Assistência Social. Valor Global: R$ 44.000,00 
(quarenta e quatro mil reais), constante do respectivo Processo de Inexigibilidade de Licitação 003/2024, 
devendo ser celebrado o contrato com CLAUBER ROSSI SILVA LOBO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE 
ADVOCACIA. José Henrique Silva Tigre - Prefeito Municipal. Belo Campo-Ba, 01 de Fevereiro de 2024. 
 

 
 
 

HOMOLOGAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 003/2024 
 

O Prefeito Municipal de Belo Campo-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas 
todas as formalidades da Lei Federal nº 14.133/21 e suas ulteriores alterações, ante a INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 003/2024, para Contratação de empresa para Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria 
Jurídica à Secretaria Municipal de Assistência Social, e atentando ao Parecer da Procuradoria Jurídica, 
HOMOLOGA o processo de Inexigibilidade de Licitação, contratando a empresa CLAUBER ROSSI SILVA LOBO 
SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. Valor Global: R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais)44.000,00 
(quarenta e quatro mil reais). José Henrique Silva Tigre - Prefeito Municipal. Belo Campo-Ba, 01 de Fevereiro de 
2024. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO CAMPO 
ESTADO DA BAHIA 

RESUMO DE CONTRATO Nº 003-02/2024 
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Belo Campo-Ba. 
Contratado: Clauber Rossi Silva Lobo Sociedade Individual de Advocacia. 
Objeto: Prestação de Serviços de Assessoria e Consultoria Jurídica à Secretaria Municipal de Assistência Social. 
Valor do contrato: R$ 44.000,00 (quarenta e quatro mil reais). 
Prazo de duração: 11 (onze) meses. 
Data de Assinatura: 05 de Fevereiro de 2024. 
Modalidade de Licitação: Inexigibilidade de Licitação nº 003/2024. 
Base Legal: Inciso III do Art. 74 da Lei 14.133/21. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO CAMPO 

ESTADO DA BAHIA 

 

 

AUTORIZAÇAO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2024 
 

O Prefeito Municipal de Belo Campo-Ba, no uso da competência que lhe outorga o Inciso II do Art. 75 da Lei 
14.133/21 e no Parecer Jurídico emitido pelo Procurador Jurídico Municipal, vem formalizar AUTORIZAÇÃO PARA 
DISPENSA DE LICITAÇÃO, para a contratação direta com a empresa PATRÍCIA TELES GOES, pessoa jurídica 
de direito privado, Inscrita no CNPJ nº 16.314.163/0001-89, com endereço comercial à Rua dos Fonsecas, nº 143, 
centro, na cidade de Vitória da Conquista, Bahia. OBJETO: Contratação de empresa para Fornecimento de Bolsas 
Personalizadas para serem distribuídas aos Profissionais das Escolas da Rede Municipal de Ensino durante a 
Jornada Pedagógica 2024. Valor Global: R$ 33.750,00 (trinta e três mil setecentos e cinquenta reais), constante do 
respectivo Processo de Dispensa de Licitação 001/2024, devendo ser celebrado o contrato com PATRÍCIA 
TELES GOES. José Henrique Silva Tigre - Prefeito Municipal. Belo Campo-Ba, 28 de Fevereiro de 2024. 
 

 
 
 

HOMOLOGAÇÃO DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 001/2024 
 

O Prefeito Municipal de Belo Campo-Ba, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista que foram cumpridas 
todas as formalidades da Lei Federal nº 14.133/21 e suas ulteriores alterações, ante a DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 001/2024, para Contratação de empresa para Fornecimento de Bolsas Personalizadas para serem distribuídas 
aos Profissionais das Escolas da Rede Municipal de Ensino durante a Jornada Pedagógica 2024, e atentando ao 
Parecer da Procuradoria Jurídica, HOMOLOGA o processo de Dispensa de Licitação, contratando a empresa 
PATRÍCIA TELES GOES. Valor Global: R$ 33.750,00 (trinta e três mil setecentos e cinquenta reais). José Henrique 
Silva Tigre - Prefeito Municipal. Belo Campo-Ba, 28 de Fevereiro de 2024. 
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RESUMO DE CONTRATO Nº 011-02/2024 
 
Contratante: Prefeitura Municipal de Belo Campo-Ba / Fundo Municipal de Educação 
Contratado: Patrícia Teles Goes. 
Objeto: Fornecimento de Bolsas Personalizadas para serem distribuídas aos Profissionais das Escolas da Rede 
Municipal de Ensino durante a Jornada Pedagógica 2024. 
Valor do contrato: R$ 33.750,00 (trinta e três mil setecentos e cinquenta reais). 
Prazo de duração: 02 (dois) meses. 
Data de Assinatura: 29 de Fevereiro de 2024. 
Modalidade de Licitação: Dispensa de Licitação nº 001/2024. 
Base Legal: Inciso II do Art. 75 da Lei 14.133/21. 
 
 


